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DECRETO INDIVIDUAL Nº 0955/2021 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e especialmente nos termos do 
que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/200
nº 486/2012 de 05 de março de 2012. 

E CONSIDERANDO a necessidade de realização de concurso Público pelo Município de Rio Novo do Sul no ano de 2012 
nos termos do Termo de Ajustamento de conduta 

E CONSIDERANDO o Principio Constitucional 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado os contratos de trabalho até 15/08/2021 abaixo relacionados, sujeito à rescisão antecipada com 

o inicio do exercício de candidato aprovado em concurso público.
 

NOME DO CONTRATO 

GLORIA DE OLIVEIRA 
BRESSAMINE 
KÁTIA LOPES AMARAL 

TACIANA RODRIGUES DA 
SILVA 
VIVIANE DE MIRANDA 
PEREIRA MENEGARDO 
ADRIANA SILVA 
FERNANDES 

CUIDADOR/EDUCADOR

JAQUELINE PINTO PAULO CUIDADOR/EDUCADOR
MARCELA WANDERMUREM CUI

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L
Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

POR PRAZO DETERMINADO. 

UNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e especialmente nos termos do 
que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/200

ONSIDERANDO a necessidade de realização de concurso Público pelo Município de Rio Novo do Sul no ano de 2012 
nos termos do Termo de Ajustamento de conduta – TAC firmado com o Ministério Público Estadual – MPE ES. 

E CONSIDERANDO o Principio Constitucional da Continuidade dos Serviços Públicos. 

Fica prorrogado os contratos de trabalho até 15/08/2021 abaixo relacionados, sujeito à rescisão antecipada com 
o inicio do exercício de candidato aprovado em concurso público. 

FUNÇÃO 
MOTIVO DO CONTRATO

SUBSTITUIÇÃO
ASSISTÊNTE DE 

CUIDADOR 
LEI MUNICIPAL 797/2019.

ASSISTÊNTE DE 
CUIDADOR 

LEI MUNICIPAL 797/2019.

ASSISTÊNTE DE 
CUIDADOR 

LEI MUNICIPAL 797/2019.

ASSISTÊNTE DE 
CUIDADOR 

LEI MUNICIPAL 797/2019.

CUIDADOR/EDUCADOR LEI MUNICIPAL 797/2019.

CUIDADOR/EDUCADOR LEI MUNICIPAL  486/2012.
CUIDADOR/EDUCADOR LEI MUNICIPAL 797/2019.

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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Nº. 279 

P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
ES Art. 84 

 

 
UNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e especialmente nos termos do 

que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006; Lei 

ONSIDERANDO a necessidade de realização de concurso Público pelo Município de Rio Novo do Sul no ano de 2012 
MPE ES.  

Fica prorrogado os contratos de trabalho até 15/08/2021 abaixo relacionados, sujeito à rescisão antecipada com 

MOTIVO DO CONTRATO 
SUBSTITUIÇÃO 

LEI MUNICIPAL 797/2019. 

LEI MUNICIPAL 797/2019. 

LEI MUNICIPAL 797/2019. 

LEI MUNICIPAL 797/2019. 

LEI MUNICIPAL 797/2019. 

LEI MUNICIPAL  486/2012. 
LEI MUNICIPAL 797/2019. 



P á g i n a  | 2 
 

 

13 de agosto de 2021    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição nº. 279 
  

DE SOUZA SILVA 
RAPHAELLY FONSECA 
ALMEIDA 

CUIDADOR/EDUCADOR LEI MUNICIPAL 797/2019. 

REGIANI DALMAZIO KOPPE 
 

CUIDADOR/EDUCADOR LEI MUNICIPAL 797/2019. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 30 de julho de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 0956/2021. 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTOS POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO NOS 
TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL 103, DE 2019. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, e Considerando O Art. 9º, § 2 e 3º da EC 103/2019. 

DECRETA: 
 Art. 1º. – Fica concedido afastamento por incapacidade temporária para o trabalho, competência JULHO/2021, a saber: 

Nome do Servidor Período de Concessão 
Adilsirley Batista 01/07/2021 a 28/09/2021 
Cosme Guedes Claudio Junior 07/06/2021 a 03/07/2021 
Jessica Brites de Melo Mameri 14/12/2020 a 06/06/2022 
Jose Roberto Gonçalves 01/07/2021 a 05/10/2021 
Maria Inez Contaefer Moreli 30/06/2021 a 12/09/2021 
Neiri Oliveira Longue Diirr 03/05/2021 a 31/07/2021 
Robson Claumir Ferreira 21/05/2021 a 18/08/2021 
Rosangela Nunes Thompson 12/06/2021 a 26/07/2021 
Valda Silveira de Souza 01/07/2021 a 28/09/2021 

 Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ES, 30 de julho de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
           Prefeito Municipal 

 
    
DECRETO INDIVIDUAL N° 0957/2021. 
DISPÕE SOBRE TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e com fulcro no art. 115 da Lei 017 de 18 de dezembro de 
1992 -  Protocolo Nº 006046/2020 e Termo Aditivo de Cessão de Servidor Firmado com o Município de Marataízes/ES - Nº. 
034/2021, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar o Termo Aditivo de Cessão da servidora FERNANDA PASQUALI MARVILA, ocupante do cargo 

efetivo de PROFESSOR MaMPA, para exercer o cargo de Assessor Administrativo junto ao Município de Marataízes/ES.  
§ 1º - O ônus da remuneração do servidor cedido será do Cessionário, com reembolso. 
§ 2º - O prazo do Termo Aditivo de Cessão terá vigência a partir de 01/01/2021 até 31/12/2024. 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogadas 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

    
DECRETO INDIVIDUAL N° 0958/2021. 
DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e com fulcro no art. 115 da Lei 017 de 18 de dezembro de 
1992 -  Protocolo Nº 000017/2021 e Termo de Cessão de Pessoal Firmado com o Município de Iconha/ES - Nº. 001/2021,  

RESOLVE: 
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Art. 1º - Homologar o Termo de Cessão da servidora CAMILA GUIO MARIN, ocupante do cargo efetivo de 
ENFERMEIRO, para exercer o cargo comissionado junto ao Município de Iconha/ES.  

§ 1º - O ônus da remuneração do servidor cedido será do Cessionário, com reembolso. 
§ 2º - O prazo do Termo de Cessão terá vigência a partir de 06/01/2021 até 31/12/2024. 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de janeiro de 2021, revogadas 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
    
DECRETO INDIVIDUAL N° 0959/2021. 
DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e com fulcro no art. 115 da Lei 017 de 18 de dezembro de 
1992 -  Protocolo Nº 000174/2021 e Termo de Cessão de Pessoal Firmado com o Município de Itapemirim/ES - Nº. 002/2021,   

RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar o Termo de Cessão do servidor TOBIAS CARDOZO NETO, ocupante do cargo efetivo de 

TRABALHADOR BRAÇAL, para exercer o cargo comissionado de Chefe de Divisão de Departamento junto ao Município de 
Itapemirim/ES.  

§ 1º - O ônus da remuneração do servidor cedido será do Cessionário, com obrigação de pagamento. 
§ 2º - O prazo do Termo de Cessão terá vigência a partir de 04/02/2021 até 31/12/2024. 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de fevereiro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
    
DECRETO INDIVIDUAL N° 0960/2021. 
DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e com fulcro no art. 115 da Lei 017 de 18 de dezembro de 
1992 -  Protocolo Nº 001604/2021 e Termo de Cessão de Pessoal Firmado com o Município de Piúma/ES - Nº. 003/2021,  

RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar o Termo de Cessão da servidora GEOVANEA GARCIA DOS SANTOS DA SILVA, ocupante do 

cargo efetivo de COZINHEIRA, para exercer o cargo comissionado de Assessoramento junto ao Município de Piúma/ES.  
§ 1º - O ônus da remuneração da servidora cedida será do Cessionário, com obrigação de pagamento. 
§ 2º - O prazo do Termo de Cessão terá vigência a partir de 01/06/2021 até 31/12/2024. 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de junho de 2021, revogadas 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 0961/2021. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em 

Lei; servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 
nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do 
cargo, em casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: LUCAS SANTOS RUFINO 
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Função: TRABALHADOR BRAÇAL 
Inicio: 02/08/2021 
Término: 01/08/2022 
Servidor Titular da Função: ANTONIO DAS CHAGAS 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 0962/2021. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em 

Lei; servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 
nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do 
cargo, em casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: SEBASTIÃO LUIZ TEIXEIRA COSTA 
Função: TRABALHADOR BRAÇAL 
Inicio: 02/08/2021 
Término: 01/08/2022 
Servidor Titular da Função: JOSE RICARDO COSTA DUTRA 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 0963/2021. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em 

Lei; servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 
nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do 
cargo, em casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
 
Nome do Contratado: FABIANO SOUZA CABRAL 
Função: TRABALHADOR BRAÇAL 
Inicio: 02/08/2021 
Término: 01/08/2022 
Servidor Titular da Função: RODRIANGELO SOARES FARIAS 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 0964/2021. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 

especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em 

Lei; servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 
nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do 
cargo, em casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: JOCIMAR BATISTA GOMES 
Função: AUXILIAR DE SERVIÇOS 
Inicio: 02/08/2021 
Término: 01/08/2022 
Servidor Titular da Função: JOSÉ ROBERTO PONTES 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 0965/2021. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em 

Lei; servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 
nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do 
cargo, em casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: BENEDITO DOS SANTOS SILVA 
Função: GARI 
Inicio: 02/08/2021 
Término: 01/08/2022 
Servidor Titular da Função: ROMARIO FRANCISCO KOPPE 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

DECRETO INDIVIDUAL N° 0966/2021. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em 

Lei; servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 
nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do 
cargo, em casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: WILES GOMES LAPA 
Função: GARI 
Inicio: 02/08/2021 
Término: 01/08/2022 
Servidor Titular da Função: REGINA LUCIA MODESTO MARCONSINI 
Motivo do Afastamento: FALECIMENTO 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 0967/2021. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em 

Lei; servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 
nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do 
cargo, em casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: MARIA APARECIDA MOREIRA 
Função: GARI 
Inicio: 02/08/2021 
Término: 01/08/2022 
Servidor Titular da Função: WALCHIMAR SANTOS KOPPE 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 0968/2021. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em 

Lei; servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 
nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do 
cargo, em casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: LUIZ THADEU FERREIRA ROSA 
Função: MECANICO 
Inicio: 02/08/2021 
Término: 01/08/2022 
Servidor Titular da Função: FRANZ SAMAH HEMERLY EL-AWAR 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 0969/2021. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 



P á g i n a  | 7 
 

 

13 de agosto de 2021    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição nº. 279 
  

E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em 
Lei; servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 

DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 
nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do 
cargo, em casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
 
Nome do Contratado: JESSICA DOS SANTOS SILVA 
Função: AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Inicio: 02/08/2021 
Término: 01/08/2022 
Servidor Titular da Função: REGINA CELIA RODRIGUES BORTOLOTE 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 0970/2021. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em 

Lei; servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 
nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do 
cargo, em casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: ROSIANE VANDERMUREM DE SOUZA KOBI 
Função: AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Inicio: 02/08/2021 
Término: 01/08/2022 
Servidor Titular da Função: AMANDA ROCHA DA SILVA 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 0971/2021. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em 

Lei; servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 
nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do 
cargo, em casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: CLAUDIANA DIIRR DE FREITAS MARDEGAN 
Função: SERVENTE 
Inicio: 02/08/2021 
Término: 01/08/2022 
Servidor Titular da Função: MARIA DE LOURDES GOMES MENEGARDO 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de agosto de 2021. 
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JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 0972/2021. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em 

Lei; servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 
nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do 
cargo, em casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: LUIZA WETLER SABINO 
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 11/08/2021 
Término: 10/08/2022 
Servidor Titular da Função: MARIA LUCIA PERIN BRESSAMINI 
Motivo do Afastamento: LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 12 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 0973/2021. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em 

Lei; servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 
nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do 
cargo, em casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: FERNANDO VERTUANI DA SILVA  
Função: TRABALHADOR BRAÇAL 
Inicio: 12/08/2021 
Término: 11/08/2022 
Servidor Titular da Função: CARLOS ALBERTO CANDEA 
Motivo do Afastamento: FALECIMENTO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.  
Rio Novo do Sul/ ES, 12 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
PORTARIA SEMEC Nº 177/2021 DE 09 DE JULHO DE 2021. 

HOMOLOGA A PRORROGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO 
DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PORTARIAS EDUCAÇÃO 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 
09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 001/2021 de 06 de janeiro de 2021. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Prorrogar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada o contrato firmado pela Portaria SEMEC Nº 139/2021, até 04 
de setembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V CARLA DANIELE LIMA MENEGARDO SOUZA na vaga da 
PROFESSORA JOSIANE LOUZADA DA SILVA (Encontra-se de atestado médico), TURMA 4ºB, turno VESPERTINO, com 25 
horas semanais, a partir de 09/08/2021, com lotação na EMEF “BODART’ JÚNIOR”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de agosto de 2021. 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                         DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
              Prefeito Municipal                                                                            Secretária Municipal de Educação e Cultura           

                  Decreto Individual Nº 0789/2021 
 
PORTARIA SEMEC Nº 178/2021 DE 10 DE AGOSTO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 
09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 001/2021 de 06 de janeiro de 2021. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através da portaria SEMEC Nº 153/2021 de 19 de 
julho de 2021, A PARTIR DE 02 DE AGOSTO DE 2021, abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
ZENILDA DO CARMO CASTELLARI MaMPA V 18 25 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de agosto de 2021. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 10 de agosto de 2021. 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
           Prefeito Municipal                                                                                          Secretária Municipal de Educação e Cultura           

                          Decreto Individual Nº 0789/2021 
PORTARIA SEMEC Nº 179/2021 DE 13 DE AGOSTO DE 2021. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando 
de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital Nº 001/2021 de 06 de janeiro de 2021. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria 141/2021 do Professor (a) MaMPB V ANA PAULA ALVES 
SIQUEIRA MARQUES na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA turno MATUTINO E 
VERPERTINO, com 25 horas semanais, a partir de 13/08/2021, com lotação na EMPEIEF PRINCESA, EMPEIEF  MARIA 
GIACOMELLI PETERLE e EMPEIEF ALTO MUNDO NOVO . 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 13 de agosto de 2021. 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                 DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
         Prefeito Municipal                                                         Secretária Municipal de Educação e Cultura           

Decreto Individual Nº 0789/2021 
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CONVOCAÇÃO PARA  VIGÉSIMA QUINTA CHAMADA  
DO PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 

N.001/2021 
 

A comissão organizadora do processo de seleção, no uso de suas atribuições legais, convoca para 25ª (VIGÉSIMA 
QUINTA) chamada os candidatos conforme prevê o Item 9.2 do Edital N.001/2021, a comparecerem no dia 16 de agosto de 2021, às 
10 horas no Prédio da SEMEC de Rio Novo do Sul para a chamada das vagas remanescentes. 
 
 Os candidatos deverão estar munidos de todos os documentos pertinentes conforme declarado no ato da inscrição. 
 

Ressaltamos que: 
 
9.4. No ato da chamada o candidato deverá apresentar Ficha de Inscrição/Pontuação, anexos III e cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada dos originais (para fins de conferência), dos documentos listados... 

9.7. No ato da escolha da vaga, não havendo comprovação dos documentos declarados na ficha de inscrição, ou não comparecimento 
do candidato na chamada ou a chegada ao local da escolha após a chamada do seu nome, implicará na sua RECLASSIFICAÇÃO. 
 
9.8. O candidato RECLASSIFICADO, terá para efeito de RECLASSIFICAÇÃO sua pontuação zerada e será RECLASSIFICADO 
imediatamente para o último lugar do Processo Seletivo. 
 
9.9. O candidato que não comprovar habilitação exigida do item 9.4 inciso l será ELIMINADO. 
 
12.3. O candidato que não entregar os documentos para contratação no período estabelecido no Anexo I ou no período de 24 horas 
após a chamada das vagas remanescentes durante o ano letivo será ELIMINADO do presente processo seletivo. 
 
Lista de Convocados: 

PROFESSOR MaMPB 

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO 

30 EDMILSON PIMENTEL GOMES JÚNIOR 39 

31 LARIANA DA SILVA BATISTA 39 

32 SÁDILA  SCHEYDER  SILVA 36 

              33 RAPHAEL  JARDIM LOUZADA 34.5 

34 RAFAEL BIANCHINI CALDONHO 31 

35 DAVID WILLIAN CORREIA PIRES 29 

36 LUDIELLY BRANDÃO ROMUALDO DORNÉLAS 28 

       37 FÁTIMA BRAUNA CORREA  27 

38 VINICIUS  FARIAS  MOTHÉ 27 

39 GABRIEL COSTA PORTO 25 

Rio Novo do Sul,  13 de agosto de 2021. 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO DE SELEÇÃO. 

____________________________                                  ______________________                                                                                        
CARINA GUIO MARIN MAMERI                                    DEISE LORENCINI 
 MEMBRO DA COMISSÃO                                         MEMBRO DA COMISSÃO 
                                ___________________________________ 
                                   RENATA DE C. DOS SANTOS MAMERI 
                                          PRESIDENTE DA COMISSÃO 
_____________________________                          _________________________ 
   ENILDA S. SANTOS DE SOUZA                         PATRÍCIA  DE C. A. OLIOZA 
     MEMBRO DA COMISSÃO                                   MEMBRO DA COMISSÃO 

CONVOCAÇÃO EDUCAÇÃO 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2021.060E0700001.09.0109 
PROCESSO Nº 003685/2021 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE 
CLÍNICA LABORATORIAL PARA REALIZAÇÃO DE COLETA DE MATERIAL PARA REALIZAÇÃO DE EXAME 
TOXICOLÓGICO DE LARGA JANELA DE DETECÇÃO DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS EM CONFORMIDADE COM A 
RESOLUÇÃO CONTRAN 517, PARA HABILITAÇÃO E RENOVAÇÕES DAS CNHS - CATEGORIAS C, D e E, DOS 
CONDUTORES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, a favor 
da(s) empresa(s) SANTANNA LABORATORIO DE ANALISE CLINICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 30.571.541/0001-30, no valor global de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais), face ao disposto no art. 26 daquele 
mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 11 de agosto de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA
Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito

 

***********************************************
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GUSTAVO MOZER LOURENCINI 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 
Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 
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